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EMENDA Nº 066/2023 

 
Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 023/2023, que estima a receita e fixa 

a despesa do Município de Embu-Guaçu para o 

exercício de 2024.  

 

O Vereador Joãozinho do Cavalo – no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no art. 
169-A da Lei Orgânica Municipal, apresenta EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL ao Projeto de Lei nº 023 
de setembro de 2023 – Estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2024. 
 
Esta Emenda Impositiva Individual destina recursos da ordem de R$ 5.000,00 (cinco mil e reais), 
exclusivamente, para a Secretaria de Esporte e Lazer para a realização da Jornada Esportiva.  
 
DESTINO 

ÓRGÃO 07.00.00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 07.04.00 Depto Esportes e lazer 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

27.812.0005.2034 
FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS 

ESPORTIVOS 
DESPESAS 

CORRENTES 
R$ 5.000,00  

+ 

 
TOTAL R$ 5.000,00  + 

 
ORÍGEM 

ÓRGÃO 03.00.00 Secretaria de Finanças e Orçamento 

UNIDADE 03.02.00 Depto Finanças e Orçamento 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

28.846.0009.2092 
RECURSOS PARA EMENDAS 

PARLAMENTARES 
DESPESAS 

CORRENTES 
R$ 5.000,00 - 

 
TOTAL R$ 5.000,00 - 

 
 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Joãozinho do Cavalo 
Vereador PTB 
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JUSTIFICATIVA 
 
A emenda impositiva no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) para a Secretaria de Esporte e Lazer de 
Embu-Guaçu tem como objetivo apoiar a realização da Jornada Esportiva criada por Lei, um evento 
que promove a integração, a inclusão e a saúde dos moradores da região.  
 
A Jornada Esportiva oferece diversas modalidades esportivas, como futebol, vôlei, basquete, atletismo, 
entre outras, para crianças, jovens, adultos e idosos, incentivando a prática de atividades físicas e o 
lazer.  
 
A emenda impositiva é necessária para custear os gastos com materiais esportivos, transporte, 
alimentação, premiação e divulgação do evento, que beneficia direta e indiretamente toda a 
comunidade de Embu-Guaçu. 


